
INDICAÇÃO Nº 
1896
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Dr. Geraldo Alckmin, que determine à Secretaria de Logística e Transportes a liberação de recursos financeiros para que se promova a pavimentação de asfalto da Estrada da Petrobrás, conhecida como Estrada do Sol, entre o município de Salesópolis e Caraguatatuba.

JUSTIFICATIVA

Considerando a infraestrutura urbana necessária para proporcionar conforto e principalmente segurança aos motoristas como importante fomento para o incremento do turismo para a cidade Estância Turística de Salesópolis, como também para o município litorâneo de Caraguatatuba, o Vereador Sebastião R. Campos Júnior solicita intercessão desta parlamentar junto ao Governo do Estado de São Paulo, no sentido de viabilizar recursos financeiros para a pavimentação de asfalto na Estrada do Sol, conhecida também como Estrada da Petrobrás, com o objetivo de sempre estar melhorando a qualidade de vida da população regional.


Levando-se em consideração que a Estrada é de caráter intermunicipal e envolve vários municípios a serem beneficiados, que acarreta na imediata e imprescindível cooperação do Governo Estadual– não há duvidas quanto à necessidade de liberação de recursos por parte do Estado para que se realize a pavimentação de asfalto, a qual certamente irá beneficiar um contingente populacional significativo, garantindo-lhes não só o bem-estar, mas também o acesso ao desenvolvimento das funções socioeconômicas do Município, principalmente no que se refere ao município de Salesópolis que apresenta dificuldades financeiras acentuadas devido ao fato da cidade apresentar  98 % de área declarada de proteção de mananciais e os 2% restantes de seu território considerado como área de preservação permanente – APP, impedindo a vinda de empresas e conseqüentemente não permitindo o aumento da arrecadação, o que torna os recursos insuficientes para o progresso da cidade, além do que Salesópolis ser muito procurada por possuir a nascente do Rio Tietê, tem um grande volume de visitantes e turistas, aumentando o trafego de acesso à cidade. Outros Municípios a serem beneficiados com o asfaltamento dessa via, serão as cidades de Santa Branca, Jacareí, Paraibuna e, Mogi das Cruzes e Biritiba Mirim, que acessam a Estrada da Petrobrás através de entroncamentos das ligações com as Rodovias Nilo Máximo/ SP-77 e SP-88, que já indicam um grande fluxo de trânsito.

      Observa-se ainda que a Estrada já muito conhecida pelos cicloturistas de São Paulo, por apresentar uma descida de serra muito apreciada, os primeiros 26 km, atravessando o Parque Estadual da Serra do Mar/ Núcleo  Caraguatatuba), cortando a mata e oferecendo vistas muito bonitas dos vales. Diversificada e rica na flora e fauna, no início a estrada se caracteriza por pastagens e eucaliptos, mas depois de 15 a 20 km o visual se transforma e começa a aparecer um pouco mais de mata e as árvores fecham um corredor em volta da estrada, tornando-a mais fresca e aconchegante. No limite do Parque pode-se contemplar diversos tipos de aves, como papagaios, maritacas, bando de tucanos, sobrevoando várias árvores e produzindo diversos cantos, além de várias nascentes, bicas d’água e cachoeiras, além do Rio Pardo, no km 35,4, Rio Verde no Km 46,3 e Rio Claro no km. 64,4 oferecendo água fresca aos usuários da estrada. A estrada termina no km. 74,4 km encontrando com a Rio-Santos em frente à E. E. Avelino Ferreira, para esquerda tem-se Caraguatatuba a menos de 10 km. e para direita São Sebastião a 17 km.

      Diante do exposto, a estrada asfaltada será um passeio ainda mais agradável e rápido, ligando esses centros turísticos e aumentando as divisas econômicas na região, sendo grande o alcance da proposição ora apresentada, na qual se coaduna com as propostas do Governo que é atender às necessidades da população, e os Nobres Pares compreenderão a finalidade para aprovação desta indicação.
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Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares

SPL - Código de Originalidade: 1027474 090811 1510


